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da subunidade orgânica administrativa (SOA) - DEASC 

Informação da Senhora Vereadora 

A senhora Vereadora Deolinda Ricardo informou os membros do Conselho de que o senhor presidente 

da câmara municipal não iria estar presente em virtude de ter uma inadiável e importante reunião na 

Direção de Serviços da Região Norte (DSRN) da DGEsTE (Direção Geral dos Estabelecimentos 

Escolares), para tratar e discutir matérias respeitantes ao ‘Reordenamento da Rede Escolar de 

Mirandela’, que se manterá sem alterações, a não ser que o Ministério de Educação e Ciência (MEC) 

ofereça contrapartidas, bem como acerca da ‘Oferta Formativa’, em relação à qual o senhor presidente 

assegurará que não exista duplicação no Agrupamento de Escolas de Mirandela e na Escola 

Profissional de Agricultura. 

Abertura da Reunião 

A senhora Vereadora Deolinda Ricardo, comunicou aos presentes de que, em virtude do senhor 

presidente do Conselho estar ausente, assumia a presidência da reunião do Conselho Municipal de 

Educação de Mirandela, tendo, uma vez verificada a existência de quórum para o funcionamento do 

Conselho, nos termos do art.º 12.º do Regimento do CME, declarado aberta a reunião quando eram 
10 horas e 10 minutos. 

Seguidamente, para os efeitos contidos no n.º 4, do art.º 11.º do Regimento do CME (em vigor), a 

senhora Vereadora Deolinda Ricardo convidou os membros presentes a apresentarem, para discussão e 

análise, quaisquer outros assuntos não incluídos na ‘Ordem do Dia’. 

Os membros presentes disseram nada terem a apresentar além dos assuntos estabelecidos pelo senhor 

presidente na ‘Ordem do Dia’. 
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O r d e m  d o  D i a  

1) -- Aprovação do “Regimento do Conselho Municipal de Educação de Mirandela” (revisado) 

Foi submetido à aprovação do Conselho o “Regimento do Conselho Municipal de Educação de Mirandela” 

(revisado), previamente remetido (em 21 de março de 2014) aos membros do Conselho para análise. 

Deliberação: 

1. O Conselho deliberou, por unanimidade, aprovar o “Regimento do Conselho Municipal de 

Educação de Mirandela”, conforme apresentado, com efeitos a partir da presente data. 

2. Deliberou, ainda e por unanimidade, que fosse diligenciada a publicitação do Regimento agora 
aprovado no ‘site’ da câmara municipal de Mirandela. 

2) -- Reordenamento da Rede Escolar de Mirandela 

A senhora Vereadora remeteu para a informação prestada no início, que motivou a ausência do senhor presidente 

da câmara e a quem caberá transmitir os resultados obtidos da reunião que manteve com responsáveis da DSRN 

– DGEsTE, para análise e discussão pelo Conselho em reunião futura. 

Deliberação: 

O Conselho tomou conhecimento. 

3) -- Parque Escolar de Mirandela 

Proposta / Projeto / Obra - A senhora Vereadora informou o Conselho de que, por ocasião da visita do Ministro 

da Educação à Escola Secundária de Mirandela, o senhor presidente da câmara municipal de Mirandela 

fez uma proposta para execução do projeto e posterior concurso a fundos comunitários da obra que 

edificará instalações escolares de qualidade, as quais proporcionarão aos alunos do concelho a 

prossecução dos seus estudos no melhor espaço possível – a obra deverá ser orçada entre os 3 a 4 

milhões de euros. 

Manutenção / Reparação - Foi discutida a degradação do atual parque escolar e, embora fosse reconhecido o 

esforço da edilidade em empreender obras de manutenção e reparação a vários níveis nas escolas, com 

custos anuais na ordem dos 40.000 euros, as demandas das intervenções necessárias ultrapassam 

largamente a resposta que tem sido possível dar. 

Contratos de Execução - O Conselho debruçou-se, ainda, sobre os contratos de execução de obras de 

recuperação, a cargo do município, com as escolas Luciano Cordeiro e da Torre de Dona Chama, com 

as quais a câmara municipal denunciou o contrato, encontrando-se neste momento rescindido. 

AEC - No que se refere às AEC (Atividades de Enriquecimento Curricular), a senhora Vereadora comunicou ao 

Conselho que a câmara municipal de Mirandela, para o próximo ano letivo de 2014/2015, não vai 

continuar a contratar professores. Futuramente, será o agrupamento de escolas a assumir todas as 

responsabilidades com as AEC. No entanto, a autarquia de Mirandela continuará a assegurar os 

assistentes operacionais que estão a trabalhar pelo Ministério de Educação, conforme previsto no 

contrato de execução. 

ESACT - A senhora Vereadora aproveitou o ensejo para informar o Conselho de que as obras da ESACT (Escola 

Superior de Administração, Comunicação e Turismo) estarão, previsivelmente, concluídas no espaço de 

um ano. 

Deliberação: 

O Conselho tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, alertar e propor à câmara municipal 

de Mirandela o seguinte: 

1. Que as obras de recuperação e manutenção nas escolas não sejam descuradas pela autarquia, 
continuando a assegurar os recursos humanos necessários ao funcionamento dos 

estabelecimentos de ensino; 

2. Que sejam estabelecidas regras e adotados procedimentos no tocante à formação adequada dos 

‘assistentes operacionais’ requisitados ao IEFP (Instituto de Emprego e Formação Profissional), 
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visando objetivamente funções em estabelecimentos de ensino, nomeadamente no ensino pré-
escolar; 

3. Que seja promovida a qualidade e diversificação das AAAF (Atividades de Animação e Apoio à 

Família) nos espaços do ensino pré-escolar. 

4) -- Plano de Transportes Escolares para o Ano Letivo de 2014/2015 

Foi presente para aprovação pelo Conselho o ‘Plano de Transportes Escolares para o Ano Letivo de 

2014/2015’, previamente remetido (em 21 de março de 2014) aos membros do Conselho para estudo. 

Deliberação: 

O Conselho deliberou, por unanimidade, aprovar o ‘Plano de Transportes Escolares para o Ano Letivo de 

2014/2015’. 

Dec la ra çõ es  

Membro: João Luís Belchior Tomé Pilão 

Lamentou a ausência do senhor presidente da câmara municipal e relembrou, aquando da visita de Sua 

Excelência o Ministro da Educação à Escola Secundária de Mirandela, o compromisso assumido pelo senhor 

presidente da câmara em mandar executar o projeto de requalificação da ESM, com financiamento do Estado, até 

ao final do ano corrente. Realçou o facto de, apesar de as instalações degradadas causarem dificuldades aos 

estudantes, a ESM ‘produzir’ excelentes alunos, congratulando-se, a título de exemplo, pelos colegas que 

integram a representação da ESM nas olimpíadas de Matemática. 

Membro: José Manuel Lemos Pavão 

Mostrou interesse em obter informação sobre o panorama sanitário nos estabelecimentos de ensino do concelho, 

mormente no que respeita a doenças transmissíveis e comportamentais e, em consequência, o que daí pode 

resultar em termos de conflituosidade. Procurou também saber quais as práticas e regras quanto à saúde oral. 

Membro: António Manuel Ceriz Rodrigues 

Na sequência da discussão sobre higiene oral nas escolas, assumiu o compromisso de intervenção da UCC 

(Unidade de Cuidados da Comunidade), a fim de colmatar as necessidades neste domínio. 

 

Aprovação da Ata 

Para cumprimento e efeitos do n.º 1, do art.º 16.º do RCME, foi elaborada a presente ata, a qual será 

submetida à aprovação do Conselho no início da próxima reunião. 

Encerramento da Reunião 

E nada mais havendo a tratar, a senhora Vereadora Deolinda Ricardo deu por encerrada a reunião 
quando eram 12 horas e 15 minutos. 


